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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEI N º 023/2017 - Que Altera a Resolução nº 810 de 05 de julho de 1995 – REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
Exmo. Sr. Presidente,
Exmos. Srs. Vereadores, 

	O vereador MILTON MAURÍCIO MARTINS, vem respeitosamente, , após os tramites regimentais,  apresentar emenda SUBSTITUTIVA ao art. 116, inciso I, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
	“Art. 116 - As reuniões da Câmara são:
I - ordinárias as que, independente de convocação, se realizaremnas terças-feiras, às 18:30 horas dos meses constantes nos períodosmencionados no § 1º (primeiro) do art. 113 deste Regimento, proibida arealização de mais de uma reunião ordinária por dia;”
Sala de Sessões, 11 de Outubro de 2017.
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MILTON MARTINS
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

	A Câmara de Vereadores é considerada a mais aberta e democrática dos poderes locais, em face de ser composta por membros das mais variadas ideologias, cabendo-lhe proporcionar condições para que a sociedade a ela recorra na busca de seus direitos.
	Tal alteração proposta ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas,propondo a troca do horário de 15h para 18h30min, visa tão somente propiciar a população maior acesso à sessões de plenário desta casa, para que a população participe efetivamente do debate.
	O horário atual torna inviável a participação popular, já que se trata de horário comercial, quando a maioria dos cidadãos estão trabalhando e não tem acesso ao que está sendo debatido, ou, ainda que tenha acesso pelaTV CÂMARA por exemplo, não tem oportunidade de manifestar sua opinião em virtude da inviabilidade do horário.
Sabe-se que a participação popular é o que fundamenta as práticas e pretensões dos diversos atores (governo, especialistas e sociedade) e hoje a sua presença na câmara é muito distante.
É possível maior interação da sociedade nos debates, decisões e atividades desenvolvidas na Câmara de Vereadores e para isso é que propomos o presente Projeto de Resolução, contando com o apoio dos presentes vereadores para a sua aprovação.
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